
(NOME DA FEDERAÇÃO)
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO,  SEDE, OBJETIVOS E AFINS

Artigo 1º - A (NOME DA FEDERAÇÃO) é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter desportivo, cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de jogadores e representantes de times, para fins não econômicos, com sede e foro à rua (ENDEREÇO DA FEDERAÇÃO).
Parágrafo Único - A (NOME DA FEDERAÇÃO), doravante denominada (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., utilizará como denominação fantasia (SIGLA DA FEDERAÇÃO). e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Artigo 2º-  A (SIGLA DA FEDERAÇÃO). tem por objetivo ORGANIZAR, PROMOVER E DIFUNDIR O ESPORTE FUTEBOL AMERICANO NA MODALIDADE FLAG E TACKLE NOS MODOS SEM EQUIPAMENTOS E/OU FULL PADS, bem como: 

 
I – beneficiar a comunidade com vistas a:

a) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

b) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos atletas, técnicos e dirigentes de conformidade com a legislação profissional vigente; 
c) permitir a prática de esportes para a comunidade, ajudando no melhoramento do nível técnico e numa futura profissionalização do esporte no Estado do (estado).


II – respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) promoção de eventos esportivos, especialmente o no Estado do (estado);

b) promoção de atividade cultural para maior fomento do esporte;

c) popularizar o esporte e promover mecanismos de sua aprimoração;

d) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros dos times filiados;

e) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações com os times filiados;
§1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados nos times filiados;

§2º Qualquer cidadão do país ou estrangeiro em situação legal tem o direito de filiar-se a um time, tornando-se assim capaz de participar dos torneios, eventos e campeonatos organizados pela (SIGLA DA FEDERAÇÃO).;
(NOME DA FEDERAÇÃO)
ESTATUTO SOCIAL (continuação)
Artigo 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Artigo 4º- A receita da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. Será admitida a restituição de gastos de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, porém é vetada a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus dirigentes.
Parágrafo Único – Ao término do ano social da Entidade, sendo verificado a existência de lucros seis (06) vezes o montante gasto no último ano, a diferença será repartida às equipes respeitando o tempo de filiação das mesmas.

CAPÍTULO II – DOS TIMES FILIADOS

Artigo 5º - Para que possam participar dos campeonatos organizados por esta instituição, o time deve estar regularmente filiado à (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., mediante os seguintes requisitos:

I – Possuir um Estatuto protocolado junto à (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., onde devem constar os nomes 
dos fundadores, organização interna e nome do Diretor responsável pelo contato com a 
Federação;

II – Estar totalmente regulamentado como Instituição nos meios legais brasileiros;

III – Ser aceito em Assembléia;

IV – Pagamento da taxa de filiação;
Artigo 6º - Será cobrada anualmente uma taxa de manutenção da filiação para cada time a ser definida, posteriormente, em Assembléia Geral. 
Artigo 7º - Será cobrada uma taxa de inscrição dos times para cada evento a ser realizado. 

Artigo 8º - Será disponibilizada pela (SIGLA DA FEDERAÇÃO). uma carteira de filiação para cada associado onde serão anotadas as participações nos eventos realizados pela (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., punições e suspensões.
CAPÍTULO III – DOS ASSOCIADOS

Artigo 9º - Serão admitidos como associados as pessoas físicas que estejam associadas a um time regularmente filiado junto à (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., com as taxas de inscrição anual em dia, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Artigo 10º - A (SIGLA DA FEDERAÇÃO). será composta pelas seguintes categorias de associados:

(NOME DA FEDERAÇÃO)
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I – Fundadores – formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;

II – Componentes da Assembléia – serão representantes dos times perante a (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., 
tendo direito a votos nos assuntos que forem postos em pauta nas Assembléias Gerais;


III – Associados comuns – Jogadores e colaboradores associados aos times membros, 
com a devida inscrição perante a (SIGLA DA FEDERAÇÃO).;
Artigo 11º - As contribuições dos associados serão reguladas pela Diretoria.

Artigo 12º - São direitos e deveres dos associados:

I – o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2º do Artigo 15º;

II – manter sua contribuição em dia conforme estipulado pela Assembléia Geral;
Artigo 13º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja  indicada mediante requerimento dirigido à Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado ou time filiado em questão. 
CAPÍTULO IV - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Artigo 14º - São órgãos da (SIGLA DA FEDERAÇÃO).:


I – Diretoria;

II – Comissão Disciplinar e Arbitral;
Artigo 15º - A Diretoria, órgão máximo de deliberação da (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano uma Assembléia Geral para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada dois anos eleição do seu Presidente e do Conselho Disciplinar e Arbitral e, extraordinariamente, poderá ser convocada Assembléia Geral para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1º. 

§ 1º – A Diretoria poderá ser convocada extraordinariamente por dois terços dos associados fundadores, pela maioria da Diretoria, ou, no mínimo, dois terços dos times afiliados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
(NOME DA FEDERAÇÃO)
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes.

 §2º – A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de Edital ou comunicado afixado na sede da (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., bem como nos meios de comunicação disponíveis para tal, especificamente a página virtual da (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

§3º – A Diretoria deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar.

 §4º – O Colégio Eleitoral convocado para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocado com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos representantes de cada time em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1º.

Artigo 16º - A Diretoria da (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., órgão Executivo e Administrativo, será composta por um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pelo voto direto e aberto do representante de cada time filiado e em dia com as obrigações deste Estatuto, vencendo a Chapa candidata que obtiver uma maioria simples de votos; um Diretor Financeiro, um Diretor de Marketing, um Diretor Esportivo e um Diretor de Secretaria que deverão ser anunciados pelo Presidente eleito até o prazo máximo de dez dias úteis após sua nomeação pelo Colégio Eleitoral.

§1º – O associado indicado pelo Presidente para um cargo de Diretoria poderá recusa-lo no prazo de três dias úteis mediante declaração escrita de próprio punho.
§ 2º – Apenas farão parte da Diretoria maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas no Estado do (estado).
Artigo 17º - São atribuições:


I – Da Diretoria:

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) representar a (SIGLA DA FEDERAÇÃO). em atos públicos ou internos;

d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (SIGLA DA FEDERAÇÃO).;
e) apresentar relatório anual à Assembléia Geral acerca do balanço patrimonial e o relatório de atividades;

f) prestar contas ao final de cada exercício financeiro

g) desenvolver e promover o intercâmbio com Instituições de outras regiões e/ou países;

h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da Entidade;

(NOME DA FEDERAÇÃO)
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i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;


II  – De cada dirigente:

a) Ao Presidente da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: representar a (SIGLA DA FEDERAÇÃO), passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, nomear os diretores, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Federação em conjunto com o Vice-presidente; movimentar conta bancária conjunta da Entidade podendo autorizar movimentação com o Diretor Financeiro, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da Entidade, organizar seus serviços e diretorias;
b) Ao Vice-presidente da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: representar a (SIGLA DA FEDERAÇÃO). nos mesmos direitos e deveres do Presidente quando o mesmo não puder satisfazer plenamente as atribuições de seu cargo, por motivo de ausência ou outro de força maior; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Federação em conjunto com o Presidente;
c) Ao Diretor financeiro da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: organizar os trabalhos, responder pelo expediente sob sua guarda e responsabilidade; assinar, juntamente com o Presidente os cheques e ordens de pagamentos de retiradas de bancos; firmar os recibos de importâncias recebidas; manter os papéis, valores, documentos, numerários, livros contábeis e demais elementos referentes à Tesouraria; providenciar a arrecadação da receita da Federação e fiscalizar sua aplicação, efetuando as despesas; efetuar o pagamento de todas as despesas que tenham sido autorizadas pela Diretoria; providenciar a cobrança de taxas, advertindo os que estiverem atrasados; comunicar à Diretoria quais os filiados em débito; organizar o balanço anual da Federação e o relatório de sua situação financeira;
d) Ao Diretor de marketing da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: estabelecer estratégias de divulgação e representar publicamente a Federação através de anúncios em jornais e revistas, filmes de TV, outdoors, folhetos, etc.; estabelecer parcerias com entidades, departamentos, fornecedores e prestadores de serviços (agências de publicidade, distribuidores e empresas de promoções), com o objetivo de obter maior eficiência na divulgação do esporte e da Federação; participar de eventos internos e externos onde haja oportunidade de divulgar o esporte e a Federação;
e) Ao Diretor de secretaria  da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: marcar, divulgar, acompanhar e registrar em Ata as reuniões da Federação; catalogar e arquivar os documentos referentes à adminstração da Federação; expedir cópia de documentos e Atas quando solicitado previamente e por escrito por um membro representante de um time filiado devidamente quite com as taxas da Federação mediante autorização da Diretoria;
f) Ao Diretor esportivo da (SIGLA DA FEDERAÇÃO). compete: promover aperfeiçoamento técnico das equipes filiadas, de modo que as competições promovidas pela Federação sejam disputadas no melhor nível técnico possível; Promover, juntamente com o Diretor de marketing, palestras com o objetivo de instruir a quem interessar sobre 
(NOME DA FEDERAÇÃO)
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a prática do futebol americano; manter sob sua guarda os documento referentes ao histórico das competições e demais eventos promovidos pela Federação, ou que ela tenha tomado parte como convidada; buscar e divulgar informações a respeito dos materiais que sirvam para uma melhor prática do esporte para as equipes associadas e o público em geral; comparecer aos locais das competições e eventos, previamente às suas datas, afim de proporcionar uma infraestrutura adequada às suas realizações; orientar as equipes associadas sobre as necessidades de se praticar o esporte de acordo com as melhores condições médicas; promover e organizar os eventos e as competições de futebol americano, respeitando este Estatuto, regulamentos e normas nacionais;
Artigo 18º - A Comissão Disciplinar e Arbitral, eleita em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por um representante de cada time filiado, com o objetivo de julgar atos de indisciplina cometidos no transcorrer de eventos realizados pela Federação, assim como impor penas e definir regras para tais eventos. 

Parágrafo Único – A Comissão Disciplinar e Arbitral deverá organizar-se através de seu Regimento Interno e cumprirá as atribuições definidas pelo mesmo, elaborando Ata que deve ser protocolada junto à (SIGLA DA FEDERAÇÃO)., onde devem constar os relatórios dos árbitros dos jogos e deliberações tomadas na reunião.
CAPÍTULO V - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Artigo 19º - O patrimônio e receita (SIGLA DA FEDERAÇÃO). será composto pelas contribuições sociais definidas  pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis  ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial,  bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio  e fomento ao esporte.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria.
CAPÍTULO VI - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Artigo 20º - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Diretoria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 21º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso do Colégio Eleitoral, pelo associado que se achar prejudicado.

(NOME DA FEDERAÇÃO)
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Artigo 22º - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de (DATA DA ASSEMBLEIA) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
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